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Edital n. º 067/2019 – PRONATEC – Bolsa Formação 

Processo Seletivo Simplificado de Bolsistas 

 

A Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, por meio da Coordenação Geral do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC – Bolsa 

Formação, considerando a Lei federal n. º 12.513/2011 e suas alterações, a Resolução 

CD/FNDE nº. 23, de 28 de junho de 2012, e a Portaria 0846/2019-SEDUC, Processo 

n. º 201900006055068, publica ata de recurso e o resultado final, conforme quadro 

abaixo: 

  

Nome do Candidato Recurso 

Elienay Rodrigues Faria 

Seu recurso foi indeferido, após uma nova revisão da 

Comissão de Avaliação do Processo Seletivo, 

informamos que sua pontuação é em consonância 

com o quadro de critérios do Edital, item 5.2 do 

Edital, conforme a seguir: 

1.Titulação: 10 pontos (graduação), pontuação não 

cumulativa; 

2.Experiência na docência presencial:  15 pontos 
Instituto Mix Cursos Itumbiara, o período de 

01/102015 a 06/005/2016 

Contrato do Senai, sem declaração não pontua, 

conforme edital, letra “a” cópia do contrato de trabalho, 

acompanhada da declaração original ou cópia autenticada e em 

papel timbrado, do empregador, atestando 

a função desempenhada, 
Declaração SEDUC, o período de 20/01/2016 a 

29/01/2016, não configura um Bimestre. 

3.Experiência em extra docência: 0  pontos 

Flávio Palhares Santos 

Sua pontuação foi reanalisada pela Comissão do 

Processo Seletivo de Avaliação, em consonância com 

o quadro de critérios do Edital, item 5.2, conforme a 

seguir: 

1.Titulação:  25 pontos (especialização), pontuação 

não cumulativa; 

2.Experiência na docência presencial: 15 pontos, 

pontuação por bimestre 

Declaração da Unidade Escolar Damores do Amaral, 

o período de 15/05/2018 a 25/09/2018, corresponde a 

04 meses.  

Declaração da Unidade Escolar Damores do Amaral, 

o período de 22/09/2017 a 15/09/2017, corresponde a 

03 meses. 

Declaração da Unidade Escolar Damores do Amaral, 

o período de 26/12/2016 a 03/02/2017, não configura 

bimestre.  
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Declaração da empresa Sociedade Educacional Rio 

Paranaíba, fora do período dos últimos 04 anos, 

conforme Edital, item 5.2.  

Declaração da empresa Instituto de Treinamento 

Paranaíba, fora do período dos últimos 04 anos, 

conforme Edital, item 5.2.  

Declaração do SENAR, não pontua, não menciona o 

período de trabalho, apenas horas. 

3.Experiência em extra docência: 0 pontos, 

pontuação por bimestre. 

Esses foram os documentos apresentados, com o total 

de 15 pontos. 

3.Experiência em extra docência: 0 pontos, 

pontuação por bimestre. 

Total da pontuação: 40 pontos. 

Lidiane Borges Oliveira 

Marques 

Seu recurso foi deferido, sua pontuação é em 

consonância com o quadro de critérios de pontuação 

no item 5.2 do Edital, conforme a seguir: 

1) Titulação: 25 pontos diploma de 

especialização; (não cumulativa) 

2) Experiência na docência presencial:  0 

pontos  

Declaração da Unidade Escolar não aparece data 

de início das aulas ministradas, com isso não é 

possível fazer a contagem, conforme Edital, item 

5.2, c. declaração em papel timbrado de órgão público, no 

original ou cópia autenticada, contendo a função 

desempenhada, a data de início e de término da atividade. 

3) Experiência em extra docência:  20 pontos  

Carteira de Trabalho, o período de 

27/04/200927/06/2016. 

Totalizando    45 pontos; 

 

01-Vaga de Professor Regente para atuar no Curso Técnico em Alimentos no Colégio 

Estadual Damores do Amaral Medeiros – Itumbiara – Goiás. 

Componentes curriculares Turno 
Carga 

horária 
Classificação do candidato 

Biotecnologia na Indústria 

de Alimentos 
Noturno 70h 

1- Suelen Xavier Oliveira – 55 

2- Fernanda Borges de Araújo – 40 

Tecnologias no 

Processamento de Frutas e 
Noturno 70h  
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Hortaliças 

Tecnologia de bebidas Noturno 60h 1- Lidiane Borges Oliveira Marques - 45 

Tecnologia de Tratamento de 

Leite e Derivados 
Noturno 50h 

1- Lidiane Borges Oliveira Marques - 45 

2- Fernanda Borges de Araújo – 40 

2-  

Empreendedorismo Noturno 50h 
1- Flávio Palhares Santos – 40 

2- Elienay Rodrigues Faria –25 

Iniciação Científica I – 40h 

Noturno 100h 

1- Dayane Santos Alves – 55 

2- Lidiane Borges Oliveira Marques – 45 

3- Fernanda Borges de Araújo – 40  

 

Suelen Xavier Oliveira – Desclassificada 

conforme item 4.8, letra “g”. 

Iniciação Científica II – TCC 

– 60h 

 

Goiânia, 08 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Andrei Pires de Alcântara 

Coordenador Geral do PRONATEC - SEDUC 
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